
TERMO DE REFERÊNCIA – PERP – MATERIAL MÉDICO

1 DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  MÉDICO-HOSPITALAR  (Braçadeiras,  Cabos,  Manguitos  e  Sensores) para
atender a Central de Abastecimento Farmacêutco (CAF) do Hospital Municipal Getúlio Vargas (HMGV), em
Sapucaia do Sul/RS, nos termos do quadro abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
Termo de Referência (TR):

Nº Cód. Descrição
Me
d.

Cons./
Mês

1 9254
BRAÇADEIRA COM MANGUITO REUT. 2 VIAS ADULTO 27-35CM COMPATÍVEL COM MONITOR GE 
V100

UN 2

2 9371 BRAÇADEIRA MANGUITO PNI ADOLESCENTE COMPATÍVEL MONITOR LIFEMED M15 (1 VIA) UN 2
3 9373 BRAÇADEIRA MANGUITO PNI CRIANÇA COMPATÍVEL MONITOR LIFEMED M15 (1 VIA) un 2
4 9376 BRAÇADEIRA MANGUITO PNI NEONATAL N°1 COMPATÍVEL MONITOR LIFEMED M15 (1 VIA) UN 1
5 9375 BRAÇADEIRA MANGUITO PNI NEONATAL N°2 COMPATÍVEL MONITOR LIFEMED M15 (1 VIA) UN 1
6 9374 BRAÇADEIRA MANGUITO PNI NEONATAL N°3 COMPATÍVEL MONITOR LIFEMED M15 (1 VIA) UN 1

7 9267
BRAÇADEIRA PARA MEDIÇÃO DE PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI) ADULTO COMPATÍVEL COM 
MONITOR ALFAMED VITA 500

UN 10

8 9257
BRAÇADEIRA PARA MEDIÇÃO DE PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI) ADULTO COMPATÍVEL COM 
MONITOR MULTIPARAMÉTRICO

UN 10

9 9268
BRAÇADEIRA PARA MEDIÇÃO DE PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI) PEDIÁTRICO COMPATÍVEL COM 
MONITOR ALFAMED VITA

UN 2

10 9252
BRAÇADEIRA PARA MEDIÇÃO DE PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI) PEDIÁTRICO COMPATÍVEL COM 
MONITOR MULTIPARAMÉT

UN 1

11 4099 CABO AUTOCLAVAVEL PARA PINCA BIPOLAR PADRAO EUROPEU UN 1
12 1515 CABO CAUTERIO UN 1
13 10302 CABO COM SENSOR DE TEMPERATURA SUPERFICIAL COMPATÍVEL COM O MONITOR G3D. UN 1
14 9137 CABO DE ECG 3 VIAS ADULTO, TIPO GARRA, COMPATIVEL COM MONITOR PHILIPS EFFICIA CM10 UN 1

15 9192
CABO DE ECG 5 VIAS ADULTO, TIPO GARRA, COMPATIVEL COM MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 
MODELO LIFEMED LIFETO

UN 1

16 9270 CABO EXTENSOR SPO2 COMPATÍVEL COM MONITOR LIFEMED LIFETOUCH M15 UN 1
17 2932 CABO PARA PINCA BIPOLAR PADRÃO AMERICANO (2 PINOS DE Ø 1,5 MM) COM CONECTOR UN 2
18 4078 CABO PARA PLACA DESCARTAVEL PLUG TIPO UNIVERSAL 2,5 M PARA CAUTERIO DELTRONIX UN 1
19 6978 CABO SPO2 MONITOR MUTIPARAMETRO SENSOR ADULTO UN 1
20 9377 CABO EXTENSOR MANGUEIRA DE PNI COMPATÍVEL COM LIFEMED M15 UN 2

21 2143
CABO DE OXIMETRIA DE MONITOR MULTIPARAMETROS DIXTAL DX 2022 SENSOR DE OXIMETRIA 
DE DEDO ADULTO DI

UN 1

22 7601
CABO EXTENSOR OXIMETRIA COMPATÍVEL COM MONITOR MULTIPARAMÉTRICO MODELO 
ALFAMED VITA 400E

PÇ 1

23 7673 CABOS OXIMETRO NEONATALPARA MONITOR G3D GENERAL MEDITECH PÇ 1

24 3297
CABO PARA MONITORACAO DE ELETROCARDIOGRAMA 5 VIAS COM GARRA NEOPINCH 
COMPATIVEL COM MONITOR DIXTAL 2

UN 1

25 2230
CABO PARA MONITORACAO OXIMETRIA COMPATIVEL COM MONITOR DIXTAL 2010 A 
2020( SENSOR DEDO PEDIATRIC0)

UN 1

26 2194
CABO PARA OXIMETRIA COM SENSOR DE DEDO ( PARA USO NEONATAL)COMPATIVEL COM 
MONITORES DIXTAL

UN 1

27 9146 CABO PARA PRESSAO NAO INVASIVA COMPATIVEL COM MONITOR PHILIPS EFFICIA CM10 UN 1
28 3396 CABO PARA PRESSAO NAO INVASIVA COMPATIVEL COM MONITORES DA MARCA DIXTAL DX 2010 UN 1

29 9769
CABO SENSOR OXIMETRIA COMPATÍVEL COM MONITOR MULTIPARAMÉTRICO MODELO LIFEMED 
LIFETOUCH M15

UN 1

30 9191
MANGUITO COM ABRAÇADEIRA DE 25 A 35 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, 1 VIA,COMPATIVEL COM 
MONITOR MULTIPARAMÉTR

UN 2

31 9366
MANGUITO OBESO COM ABRAÇADEIRA DE 32 A 47 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, 
APROXIMADAMENTE 1 VIA,COMPATIVEL COM

UN 5

32 1928 MANGUITO TAM ADULTO PARA MONITORACAO DE PRESSAO DIXTAL UN 2
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33 9135 SENSOR DE OXIMETRIA ADULTO COMPATIVEL COM MONITOR PHILIPS EFFICIA CM10 UN 1
34 9028 SENSOR DE OXIMETRIA COMPATÍVEL COM MONITOR MULTIPARAMÉTRICO ALFAMED VITA400 UN 1

35 9193
SENSOR DE TEMPERATURA DE PELE ADULTO COMPATÍVEL COM MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 
MODELO LIFEMED LIFETOUC

UN 1

36 9136 SENSOR DE TEMPERATURA DE PELE ADULTO, COMPATIVEL COM MONITOR PHILIPS EFFICIA CM10 UN 1

37 9262
SENSOR SPO2 ADULTO COMPATÍVEL COM MONITOR MULTIPARAMÉTRICO ALFAMED MODELO VITA
1100A

UN 1

38 9263
SENSOR SPO2 NEONATAL COMPATÍVEL COM MONITOR MULTIPARAMÉTRICO ALFAMED MODELO 
VITA 1100A

UN 1

39 9260
SENSOR SPO2 PEDIÁTRICO COMPATÍVEL COM MONITOR MULTIPARAMÉTRICO ALFAMED VITA 
1100A

UN 1

40 3398
TERMOMETRO AUXILIAR COMPATIVEL COM MONITORES MULTIPARAMETRICOS DA MARCA DIXTAL
DX 2010

UN 1

1.2 Os quanttattos e talores pretistos atendem ao estabelecido no Estudo Técnico Preliminar (ETP).
1.3 Os materiais médicos, objetos desta contratação são caracterizados como bens comuns, pois os padrões
de desempenho e qualidade podem ser objettamente defnidos pelo edital de acordo com especifcações
usuais no mercado.
1.4 O prazo de tigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partr da data de sua assinatura, na
forma do Art. 105 da Lei n. 14.133/2021.

2 DA JUSTIFICATIVA

2.1 A CAF é o setor responsátel pelo controle e armazenamento dos materiais médico-hospitalares a serem 
distribuídos às unidades geridas pela Fundação Hospitalar Getúlio Vargas (FHGV): 

a) Centro de Especialidades (CE);

b) Clínica de Saúde da Mulher (CLISAM);

c) Hospital Municipal Getúlio Vargas (HMGV);

d) Sertiço de Atendimento Mótel de Urgência (SAMU);
e) Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

2.2 Os materiais médico-hospitalares tratam-se de insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja
falta pode signifcar interrupções em tratamentos e atendimentos, o que afetará negattamente a qualidade
de tida dos pacientes e a credibilidade dos sertiços prestados pela FHGV.

2.3 A garanta de suprimento de materiais médico-hospitalares alinha-se integralmente com os princípios 
estabelecidos na Lei Federal n. 8.080/1990 sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da 
saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

3 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 Descrição da Melhor Solução

3.1.1 A melhor solução escolhida para a aquisição de materiais médicos é a implementação de um Pregão
de Registro de Preços com múltplos fornecedores. 
3.1.2  Esta  abordagem  proporciona  fexibilidade  na  aquisição  garantndo  competttidade  e  condições
tantajosas de mercado durante todo o ciclo de tida dos produtos. 
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3.1.3 Ao adotar o sistema de registro de preços, a Fundação Hospitalar Getúlio Vargas (FHGV) pode realizar
compras conforme a necessidade, etitando desperdícios e a obsolescência de materiais, além de garantr a
contnuidade no abastecimento, com prazos e preços ajustados de acordo com a demanda.

3.2 Modo de Entrega

3.2.1 A entrega dos materiais será realizada de forma parcelada. 

3.2.2 As ordens de compra serão emitdas conforme a necessidade de reposição dos estoques da dos
setores e unidades geridas pela FHGV. 
3.2.3 Essa modalidade de entrega permite uma gestão efciente dos recursos, assegurando que os estoques
atendam às demandas sem excessos ou faltas.

4 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Da Sustentabilidade

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade etentualmente inseridos na descrição do objeto, detem ser
atendidos os requisitos que se baseiam:

a) na Polítca Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010);
b) no Guia Nacional de Contratações Sustentáteis;
c) na Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), n. 416 de 30 de setembro de

2009, e;
d) outras legislações correlatas.

4.1.2 Que os licitantes ofertem, preferencialmente, produtos com embalagens que sejam consttuídas – no
todo ou em parte – por material reciclado, atóxico e biodegradátel (ABNT NBR 15448-1/15448-2).

4.2 Da Indicação de Marcas (Art. 41, inciso I, da Lei n. 14.133, de 2021)
4.2.1 Não se aplica. 

4.3 Da Vedação de Contratação de Marca ou Produto
4.3.1 Não se aplica. 

4.4 Da Exigência de Amostra

4.4.1 Não se aplica.

4.5 Da Subcontratação
4.5.1 Não é admitda a subcontratação do objeto contratual.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO

5.1 Das Condições de Entrega
5.1.1 Os produtos, objetos deste edital, deterão ser entregues de diretamente no  HMGV – Central de
Abastecimento Farmacêutco (CAF):

11



HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS
CNPJ: 13.183.513/001-27

Central de Abastecimento Farmacêutco (CAF) 
Tratessa Aliança, s. n. – Área de carga/descarga (fundos do hospital)

CEP: 93210-030, Sapucaia do Sul/RS
Telefone: 51 3451.8200

Segunda a sexta-feira, das 8h às 12h / das 13 às 16h. 

5.1.2 Recebimento provisório: no ato da entrega do objeto, no Setor que procederá à conferência de sua
conformidade com as especifcações do Edital, da Ata de Registro de Preços e/ou do Contrato. Caso não
haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento; 

5.1.3 Recebimento defnitvo:  em até 5 dias úteis após o recebimento protisório, mediante “atesto” na
nota fscal/fatura,  após comprotada a adequação aos termos contratuais e desde que não se terifque
defeitos ou imperfeições;
5.1.4  Cada  fornecimento  deterá  ser  efetuado mediante  solicitação  da  Unidade  de  Farmácia  da  FHGV,
atratés da respectta Autorização de Fornecimento do produto (Ordem de Compra);
5.1.5 O prazo de entrega será  de até  07 (sete) dias úteis,  contados a partr  da  solicitação,  sendo que
qualquer prazo superior a esse deterá ocorrer somente com a prétia autorização da Unidade de Farmácia,
sob pena de aplicação das sanções cabíteis;
5.1.6 Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (tinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mottos que impossibilitem o cumprimento do prazo pretisto, com a detida comprotação;
5.1.7 A entrega somente será considerada concluída mediante a emissão de recebimento, expedido pela
FHGV;
5.1.8 Quando constatada irregularidade nos objetos  da entrega,  a  Insttuição efetuará a detolução das
mercadorias,  sendo a  empresa  fornecedora  obrigada  a  retrar  o  objeto  recusado e  repor  por  produto
adequado, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;
5.1.9 Será permitda somente uma substtuição conforme descrita no lote acima, após serão aplicadas as
penalidades cabíteis;
5.1.10 Entregar todos os produtos em embalagens íntegras, rotuladas contendo nome do produto, peso,
data de fabricação, LOTE e talidade dos produtos, sendo que não serão recebidos produtos em embalagem
tiolada (furadas, rasgadas, amassadas ou enferrujadas); 
5.1.11 Os produtos deterão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. Na nota
fscal dete conter fabricante, lote e a data de talidade dos materiais;
5.1.12 A licitante deterá dar garanta de que o produto ofertado será substtuído, sem ônus para FHGV,
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos neste edital;
5.1.13 As notas fscais de fornecimento de material de consumo, bens e ou sertiços deterão ser emitdas
com os dados da Insttuição a que se  destna contendo razão social,  CNPJ,  endereço, dados estes que
deterão ser condizentes com a Autorização de Fornecimento (Ordem de Compra);

5.1.14 Os prazos de talidade dos materiais detem ser de no mínimo 01 (um) ano a partr da data de
aquisição.

6 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA FORMA DE FORNECIMENTO

6.1 Da Forma de Seleção e do Critério de Julgamento da Proposta
6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
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MENOR PREÇO.

6.2 Da Forma de Fornecimento
6.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado.

6.3 Das Exigências de Habilitação

6.3.1 Para fns de habilitação, deterá o licitante comprotar os requisitos apresentados em 6.3.2 a 6.3.5.

6.3.2 Habilitação Jurídica

a) Pessoa fsica: cédula de identdade (RG) ou documento equitalente que, por força de lei, tenha
talidade para fns de identfcação em todo o território nacional;

b) Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercants,  a  cargo  da  Junta
Comercial da respectta sede;

c) Microempreendedor individual (MEI): Certfcado da Condição de Microempreendedor Inditidual -
CCMEI,  cuja  aceitação  fcará  condicionada  à  terifcação  da  autentcidade  no  síto
htps://www.got.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor  .  

d) Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  (SLU)  ou  sociedade  identfcada  como
empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato consttutto, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercants, a cargo da Junta Comercial da respectta
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Ofcial da União e arquitada na Junta Comercial da unidade federatta onde se localizar a
flial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;

f) Sociedade simples: inscrição do ato consttutto no Registro Citil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consttutto da
flial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecttamente, no Registro Citil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercants onde opera, com aterbação no
Registro onde tem sede a matriz;

h) Sociedade cooperatva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprotou,
detidamente arquitado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Citil das Pessoas Jurídicas da
respectta sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

i) Agricultor familiar:  Declaração de Aptdão ao Pronaf  – DAP ou DAP-P tálida,  ou, ainda, outros
documentos  defnidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura  Familiar  e  do  Desentoltimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;

j) Produtor rural: matrícula no Cadastro Específco do INSS – CEI, que comprote a qualifcação como
produtor rural pessoa fsica, nos termos da Instrução Normatta RFB n. 971, de 13 de notembro de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

6.3.3 Os documentos apresentados deterão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectta.

6.3.4 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
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a) Prota de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

b) Prota  de  regularidade  fscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dítida Atta
da União (DAU) por elas administrados, inclusite aqueles relattos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prota de regularidade com o Fundo de Garanta do Tempo de Sertiço (FGTS);

d) Prota  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certdão negatta ou positta com efeito de negatta, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprotada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prota de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]relatto
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertnente ao seu ramo de attidade e compattel com o objeto
contratual;

f) Prota de regularidade com a Fazenda  [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]do domicílio ou
sede do fornecedor, relatta à attidade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou
[Municipal/Distrital]relacionados ao objeto contratual, deterá comprotar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectta do seu domicílio ou sede, ou outra equitalente,
na forma da lei;

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor inditidual que pretenda auferir os benefcios
do tratamento diferenciado pretistos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prota de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.3.5 Qualifcação Técnica  

a) O  Registro  de  Produto  fornecido  pela  ANVISA  ou  Certfcado  de  Cadastramento  emitdo  pela
ANVISA, quando o produto estter dispensado de registro.

b) Caso o Registro do produto esteja tencido e a empresa tenha protocolado sua retalidação sem que
a mesma tenha sido publicada no Diário Ofcial da União, a licitante deterá apresentar o registro
anterior tencido ou a publicação do registro antgo na Imprensa Ofcial, acompanhada, em ambos
os casos, do protocolo de retalidação, sendo necessário que este tenha sido requerido no máximo
até o primeiro semestre do últmo ano do quinquênio de talidade do registro, conforme disposto
no art. 12, § 6.º da Lei n. 6.360/76, regulamentada pelo Decreto n. 79.094/77.

c) O Registro do produto junto à ANVISA deterá estar detidamente identfcado com o número do
item cotado e preferencialmente emitdo tia internet, onde poderá ser terifcado pela Comissão de
Licitação; 

d) Autorização de Funcionamento Especial expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde, ou outro órgão que a antecedeu, conforme Decreto n. 79094/77, de 05 de
janeiro  de  1977,  que  regulamenta  a  Lei  n.  6.360/76,  em  seu  Artgo  2º  e  com  base  na  Lei  n.
9.782/99, de 20 de janeiro de 1999.

e) Licença de Funcionamento/ Altará de Saúde ou equitalente, expedida pelo órgão de Vigilância
Sanitária de competência Estadual ou Municipal da sede da licitante, tálida para o ano em exercício
ou conforme dispuser a própria certdão ou a legislação competente. A licitante deterá apresentar a
Licença ou Altará da Vigilância Sanitária correspondente ao endereço do local onde efettamente
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armazenará  o  objeto  licitado,  mesmo  que  em  CNPJ  diferente  daquele  com  o  qual  esteja
partcipando da licitação.

f) Relatórios, laudos técnicos, ataliações e demais documentos solicitados no descritto do material,
conforme ANEXO I (Termo de Referência).

g) Poderá ser realizada diligencia nos termos do Art. 64 da Lei 14.133 de 2021.
h) Somente  haterá  a  necessidade  de  comprotação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante

apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houter  dútida  em  relação  à
integridade do documento digital.

i) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salto aqueles
legalmente permitdos.

j) Se  o fornecedor for  a  matriz,  todos os  documentos deterão estar em nome da matriz,  e  se o
fornecedor  for  a  flial,  todos  os  documentos  deterão  estar  em  nome  da  flial,  exceto  para
atestadosde  capacidade  técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprotadamente, forem emitdos somente em nome da matriz.

k) Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  flial  com  diferenças  de  números  de
documentos  pertnentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprotada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

l) Hatendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nota data e horário para a sua contnuidade.

m) Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprotar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar
quaisquer dos  documentos exigidos,  ou apresentá-los  em desacordo com o estabelecido neste
Edital de Pregão Eletrônico.

n) Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entdade
examinará  a  proposta  subsequente,  e  assim  sucessitamente,  na  ordem  de  classifcação,  até  a
apuração de uma proposta que atenda às especifcações do objeto e as condições de habilitação;

o) Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado;
p) O prazo de talidade dos medicamentos detem ser de, no mínimo, 1 (um) ano a partr da data de

aquisição; na impossibilidade da entrega de medicamento com prazo de talidade menor de 1 (um)
ano, esta pode ser realizada mediante autorização da contratante e comprometmento, por parte
da contratada, a trocar os medicamentos não utlizados pelo mesmo produto com talidade superior
à 1 (um) ano da data original da compra. 

7 DAS OBRIGAÇÕES

7.1 Da Contratante

a) Receber  protisoriamente  o  item,  contratado  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência e seus anexos;

b) Verifcar  minuciosamente,  no  prazo  fxado  (5  dias),  a  conformidade  dos  bens  recebidos
protisoriamente com as especifcações constantes do TR e da Proposta, para fns de aceitação e
recebimento defnitto;

c) Comunicar  à  CONTRATADA,  por  escrito  (e-mail  insttucional),  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades terifcadas no objeto fornecido para que seja substtuído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar  e  fscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  CONTRATADA  atratés  de
trabalhador/equipe designada;

e) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que tinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como qualquer
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

7.2 Da Contratada

a) A CONTRATADA dete cumprir  todas  as  obrigações  constantes  neste  Termo de  Referência,  seus
anexos e sua proposta, assumindo exclusitamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;

b) Efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme  especifcações,  prazo  e  local
constantes no TR e seus anexos,  acompanhado da respectta Nota Fiscal,  na qual  constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garanta ou talidade;

c) Responsabilizar-se pelos tícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cód. de Defesa do
Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990);

d) Substtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fxado neste TR, o objeto com ataria ou
defeitos;

e) Substtuir de forma automátca o produto recusado pela CONTRATANTE, que o ataliará segundo as
exigências  do  contrato  ou  instrumento  equitalente  e  demais  condições  do  processo,  ou
complementar os quanttattos faltantes, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados a partr da
data do recebimento da notfcação, correndo por sua conta as despesas totais  decorrentes da
detolução dos itens/lotes recusados;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualifcação exigidas na licitação;

g) Responder aos e-mails de solicitação de gêneros confrmando a ciência sobre os mesmos sob pena
das sanções cabíteis nos casos de atraso na entrega com alegação de não recebimento do pedido.

h) A entrega dos materiais deverá ser por conta da FORNECEDORA sem ônus à Fundação; 
i) Entregar  os  materiais  de  acordo  com as  especifcações  e  demais  condições  contratualmente

avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação e anexos; 
j) Arcar com eventuais prejuízos causados a Fundação Hospitalar Getúlio Vargas e/ou a terceiros,

provocados por inefciência ou irregularidade cometda na execução do contrato; 
k) Não possuir débitos em atraso junto a Fundação Hospitalar Getúlio Vargas.

8 DA GESTÃO DO CONTRATO

8.1 O contrato deterá ser executado felmente pelas partes, de acordo com as cláusulas atençadas e as
normas da Lei n. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será  prorrogado  automatcamente  pelo  tempo  correspondente,  mediante  comunicado  formal  de  tal
ocorrência.

8.3 As comunicações entre a FHGV e a CONTRATADA  deverão ser formalizadas por e-mail insttucional
(contratos@fgt.com.br; licitacao@fgt.com.br).

8.4 Da Fiscalização do Contrato

8.4.1 A execução do contrato deterá ser acompanhada e fscalizada pelo(s) fscal(is) do contrato, ou pelos
respecttos substtutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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8.5 Da Fiscalização Técnica
8.5.1 O fscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a FHGV.
8.5.2 O fscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obsertados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º  ).  
8.5.3 Identfcada qualquer inexatdão ou irregularidade, o fscal técnico contatará a detentora da Ata de
Registro de Preços para a correção da execução do contrato, determinando prazo.

8.5.4 O fscal técnico do contrato informará ao SETOR DE CONTRATOS, em tempo hábil,  a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.5.5  No  caso  de  ocorrências  que  possam  intiabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas  aprazadas,
inexecução parcial ou total, o fscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao SETOR DE
CONTRATOS  mediante  a  formalização  de  solicitação  de  notfcação  com  a  justfcatta  e  juntada  dos
documentos pertnentes.

8.5.6 O fscal  do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de sertiço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório  com tistas  à  terifcação da necessidade  de  adequações  do contrato para  fns  de
atendimento da fnalidade da administração.

8.6 Da Gestão do Contrato pelo Setor de Contratos
8.6.1 O Setor de Contratos realizará a gestão do contrato.

8.6.2 O Setor de Contratos comunicará ao fscal técnico, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade.

8.6.3  O  Setor  de  Contratos  procederá  a  formalização  de  apostlamento  e  termos  adittos,  solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertnentes, caso necessário.

8.6.4 O  Setor  de  Contratos  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administratvo  de
responsabilização para fns de aplicação de sanções.

9 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1 Do Recebimento Provisório

9.1.1 Os itens serão recebidos PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fscal (NF), pelo responsátel pelo acompanhamento e fscalização do contrato, para efeito de posterior
terifcação de sua conformidade com as especifcações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.1.2 Os itens poderão ser rejeitados,  no todo ou em parte, inclusite antes do recebimento protisório,
quando em desacordo com as especifcações constantes no TR e na proposta, detendo ser substtuídos no
prazo de 03 (três) dias, a contar da notfcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.
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9.2 Do Recebimento Defnitvo

9.2.1  O recebimento DEFINITIVO ocorrerá no prazo de  05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fscal pela FHGV, após a terifcação da qualidade e da quantdade do material e consequente aceitação
dos itens.

9.2.2 O prazo para recebimento DEFINITIVO poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justfcada,
por igual período, quando houter necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

9.2.3 No caso de controtérsia sobre o objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantdade, deterá ser
obsertado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertne à parcela incontrotersa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.2.4  O  prazo  para  a  solução,  pelo  CONTRATADO,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de
saneamento da nota fscal ou de instrumento de cobrança equitalente, terifcadas pela FHGV durante a
análise prétia à liquidação de despesa, não será computado para os fns do recebimento defnitto.

9.2.5  O  recebimento  protisório  ou  defnitto  não  excluirá  a  responsabilidade  citil  pela  solidez  e  pela
segurança dos bens nem a responsabilidade étco-profssional pela perfeita execução do contrato.

9.3 Do Prazo de Pagamento

9.3.1 O prazo de pagamento é de 30 (trinta) dias a contar do recebimento defnitto do objeto contratual,
salto o disposto no artgo 137, § 2°, inciso IV da lei 14.1333/2021.

9.4 Da Forma de Pagamento
9.4.1 A forma de pagamento se dará mediante transferência bancária em conta indicada pela contratada.

10 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O custo estmado, apresentado no ETP, está inserido no total da contratação, possui caráter sigiloso, e,
será tornado público, apenas, e, imediatamente, após o julgamento das propostas.

10.2  Em  caso  de  licitação  para  Registro  de  Preços,  os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou
atualizados em decorrência de etentual redução dos preços pratcados no mercado ou de fato que elete o
custo dos bens,  das  obras  ou dos sertiços  registrados,  nas  seguintes  situações (Art.  25  do Decreto n.
11.462/2023):

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impretisíteis
ou  pretisíteis  de  consequências  incalculáteis,  que  intiabilizem  a  execução  da  ata  tal  como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do capu  t   do art. 124 da Lei nº 14.133, de  
2021;

b) em  caso  de  criação,  alteração  ou  extnção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou
superteniência de disposições legais, com comprotada repercussão sobre os preços registrados.

11 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos defnidos pelo setor de
orçamentação e pela Diretoria Administratta e Financeira (DAF) da FHGV.
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11.2  As  despesas  decorrentes  correrão  por  conta  da  dotação  orçamentária  sob  a  rubrica  n.  3050  –
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR.

Sapucaia do Sul, 01 de Julho de 2025.

______________________________________
Geiza Feron Medeiros

RT Farmácia

______________________________________
João Ademir Corrêa

Farmacêutco
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